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	Leitura de fatos violentos publicados na mídia 

Ano 6, nº 06, 30/01/06  

	O VALOR DO NOME DAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA


Algumas vezes aparece, em via pública, um corpo de um indivíduo, morto por violência, que não conta com qualquer identificação, a exemplo do caso mencionado em nota de A Tarde de 13 de janeiro de 2006, na seção de Polícia. Anuncia-se que um homem “de identidade ignorada, negro, aparentando 25 anos, que estava trajando sandálias e camisa preta e bermuda laranja, foi morto com vários golpes de faca, na madrugada de ontem, na Ladeira da Praça...”
A carência de nome dá lugar a uma forma de enunciação que torna essa falta objeto de exposição da morte, uma “qualidade” que se converte em característica típica da ocorrência. É gerado, assim, um modo de separar os mortos com nomes daqueles sem nomes. 

Se observarmos mais atentamente a crônica policial, poderemos notar que, em geral, as vítimas da violência são, em determinado aspecto, desprovidas de nome, no sentido de não terem tido a oportunidade, em suas vidas curtas, de verem a sua designação respeitada socialmente. Os mortos por violência, em sua grande maioria, são pessoas pobres, jovens, negras, do sexo masculino, com ocupação e escolarização precárias, conforme dados revelados pelo Fórum Comunitário de Combate à Violência. Pelo que se apreende da nota de A Tarde, o morto sem nome porta três traços constantes do perfil da vítima preferencial: é pobre, jovem e negro.   

Ao se configurar como um sem nome, àquele corpo é sugerida uma leitura baseada na expressão de estado de abandono, seu caráter incógnito não permite que sejam tecidas especulações sobre os motivos de sua morte. Conforme a nota, a polícia vai aguardar a identificação para que sejam ouvidos os parentes do homem que morreu esfaqueado.

 É quando aquele homem tem a vida tolhida e não tem voz, ou outro modo de enunciar o próprio nome, que é acusada a sua “existência” distinta. Morre e não deixa ao mundo algo como a condição de praticar a deferência de anunciar o seu nome em meio aos mortos. Poderíamos perguntar: quando vivas as vítimas preferenciais da violência, que valor é atribuído aos seus nomes?

Esses indivíduos tendem, quando muito, a serem indicados através de agregados estatísticos onde os nomes são ocultados, dando-se lugar aos números que, por sua vez, não expressam particularidades. São, também, referidos como parte da população, como massa, como eleitorado, enfim. Estão longe de serem aludidos através do nome próprio a não ser quando a mídia toma algum caso para se configurar como um exemplo de uma regra mais geral, dando aos dados uma espécie de encarnação comprobatória através da exibição de alguns nomes de pessoas que vivem aquela situação indicada.

É difícil e, em geral, impossível chamar pelo nome tudo aquilo que se multiplica de modo incontrolável. Às vezes a denominação, diante do volume de situações semelhantes como ocorre com a crônica policial, não se traduz em mecanismo de individualização, ou seja, não marca a ponto de se fixar na memória de quem recebe a informação. No caso dos mortos por violência, especificamente aqueles que têm o perfil mais habitual, as expressões midiáticas que poderiam ser identificadas como estratégicas para a individualização não surtem um tal efeito diante de um grande público. Isto porque prevalece sobre os elementos de diferenciação a maneira padronizada com que se acusa a existência de morte violenta. Diante de uma construção simbólica redundante em torno do sexo, da geração, da inserção sócio-econômica, do local de cometimento do crime e das especulações sobre os motivos do mesmo tem-se um nome que pode ser facilmente trocado diante de um vasto estoque de casos iguais. 

A nomeação tem papel relevante para os familiares e conhecidos da vítima quando estes não sabem os motivos de sua ausência. Costumam procurar nas páginas policiais, nas delegacias, nos hospitais e no Instituto Médico Legal. A identificação do nome também tem valor no que se refere aos procedimentos burocráticos dos órgãos que têm como missão o esclarecimento do caso. Mas convém lembrar que as vítimas habituais (com seus nomes frágeis) não têm suas mortes prontamente esclarecidas e, sobretudo, em torno desses casos a justiça não se faz mais ágil, ou seja, o nome, enquanto designação de caráter cívico, não é portador de força capaz de imprimir celeridade aos aparatos institucionais. 

A força do nome não está relacionada ao pertencimento à nação, tal como se comprova pela documentação pessoal. Se aquele corpo sem nome tivesse sido encontrado em um lugar considerado nobre, se seus pertences não fossem míseros, se sua cor fosse branca e se seu aspecto físico revelasse cuidados especiais certamente o seu anonimato adquiriria um grau muito maior de inquietação, ampliando-se o espaço de inserção midiática de uma notinha a uma matéria com fotografia e comentários de pessoas que teriam ouvido rumores em determinada hora da noite, acompanhado da fala daqueles que teriam visto o corpo pela primeira vez e denunciado à polícia. A situação de anonimato seria vista como insólita e a mídia cobraria das instituições a solução para o enigma. O caso seria acompanhado pelos meios de comunicação até que o nome fosse revelado e com ele o lugar social a que pertencia o morto.  

As vítimas de marca (de grife) “exigem” da mídia um tratamento investigativo. Não basta dizer que são sem nome e fazer disto um diferencial, é preciso ir além e encontrar a denominação, o discurso que falta para compor as pautas jornalísticas que se seguem a essa descoberta: a família, o trabalho, os amigos, a polícia, a justiça, a condenação e as várias saudades a tecerem o valor inestimado da perda. 
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